ACÓRDÃO Nº 1797/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
462991/06

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE CASTRO

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

Ementa: Consulta.  Atraso em obra ou serviços, motivado pela administração. Possibilidade da revisão de valores contratuais para manutenção do equilíbrio econômico -financeiro do contrato.

RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo gestor do Município de Castro, Sr. Moacyr Elias Fadel Junior, objetivando obter esclarecimentos acerca da possibilidade da revisão de valores de contratos do Município com empresas privadas contratadas mediante procedimento licitatório, visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso de atraso em obras ou serviços motivados pela administração municipal. Os contratos já teriam sido aditados quanto ao prazo.
A Assessoria Jurídica do Município, tendo em vista as disposições dos artigos 57, § 1º, da Lei de Licitações, bem assim, o artigo 65, inciso II, alínea “d” e a previsão contida no artigo 65, § 6º mesma Lei, conclui que, se o reajustamento dos valores do contrato se enquadrar numa das hipóteses mencionadas naqueles dispositivos legais, poderá haver o reajustamento dos valores do contrato.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio do Parecer nº. 56/06, concorda com o posicionamento da Procuradoria Geral do Município, e também da jurisprudência deste Tribunal que versa sobre a matéria, a qual foi anexada aos autos pela Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência.
O MPjTC, através do Parecer n° 19552/06, através da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, concorda com as conclusões da DCM e da Assessoria Jurídica do consulente, entende que, no caso de atraso da obra ou serviço, fato este motivado pela própria administração contratante, é possível a revisão contratual dos valores, de forma a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
VOTO

O voto do Relator, acompanhando a jurisprudência da Casa, bem como as manifestações dos Órgãos Técnicos e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é que se responda a presente Consulta pela possibilidade de revisão contratual de valores, de forma a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 462991/06, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta pela possibilidade de revisão contratual de valores, de forma a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, acompanhando a jurisprudência da Casa, bem como as manifestações dos Órgãos Técnicos e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
            Sala das Sessões, 30 de novembro de 2006 – Sessão nº 43.
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